
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.494-B, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a fim de retirar o caráter 
sigiloso de processo administrativo destinado a apuração de infrações e 
penalidades de competência da ANTT e da ANTAQ decorrentes do 
descumprimento dos deveres estabelecidos nos contratos de concessão, 
de permissão e de autorização; tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. TONINHO 
WANDSCHEER). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a fim de retirar 

o caráter sigiloso de processo administrativo de apuração de infrações e de 

penalidades aplicadas pela ANTT e pela ANTAQ decorrentes do descumprimento de 

deveres estabelecidos nos contratos de concessão, de permissão e de autorização. 

Art. 2º O art. 78 – B da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e 

aplicação de penalidades será circunstanciado”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem como objetivo retirar o caráter sigiloso dos 

processos administrativos, previsto no art. 78-B da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001, decorrentes da apuração de infrações e de penalidades aplicáveis pela ANTT e 

pela ANTAQ. Esses processos são instituídos pelo descumprimento dos deveres 

estabelecidos nos contratos de concessão, de permissão e de autorização no âmbito 

das competências dessas agências reguladoras. 

O art. 37 da Constituição Federal preceitua que “a administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência”. Essa proposição defende, em respeito ao 

Estado democrático de direito, que a publicidade dos atos públicos está intimamente 

ligada à perspectiva de transparência como dever da Administração Pública e direito 

da sociedade. 

Portanto, é inadmissível estabelecer sigilo em processo administrativo para 

a apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento 

dos deveres estabelecidos nos contratos de concessão, de permissão e de 

autorização. Deste modo, é imperioso suprimir do art. 78-B da Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, a expressão “permanecerá em sigilo até decisão final”. 
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Esse formato de sigilo é uma contradição legal que precisa ser 

corrigida, considerando que o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, comando constitucional no qual determina que: 

“todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado.” 

Outra determinação importante, baseada no princípio da publicidade, foi a 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a divulgação dos salários dos servidores 

públicos, em que o Ministro Aires Brito, por meio da iSuspensão de Liminar 623 Distrito 

Federal, publicada em 10 de julho de 2012, preceitua que: 

“[...]como ainda se faz de facilitada percepção, a remuneração dos agentes 

públicos constitui informação de interesse coletivo ou geral, nos exatos termos 

da primeira parte do inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal [...] 

[...] A prevalência do princípio da publicidade administrativa outra coisa não é 

senão um dos mais altaneiros modos de concretizar a República enquanto 

forma de governo. Se, por um lado, há um necessário modo republicano de 

administrar o Estado brasileiro, de outra parte é a cidadania mesma que tem o 

direito de ver o seu Estado republicanamente administrado [...]” 

Assim, se a remuneração dos servidores públicos, algo que envolve 

diretamente a vida privada desses trabalhadores, está submetida a transparência 

pública, não há motivos para processos envolvendo atividades estatais, que impacta 

direta e amplamente a coletividade, estejam sob a escudo do sigilo. 

Diante exposto, considerando a relevância da matéria, conto com o apoio 

dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2019. 

Deputado HUGO LEAL 
PSD/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Receitas e do Orçamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação)  

 

Seção IX 

Das Sanções 

(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no 

contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às 

seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e 

penal:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão  

IV - cassação  

V - declaração de inidoneidade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

VI – perdimento do veículo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, transformado em § 1º com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de 

concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária, caberá 

ao poder concedente, mediante proposta da Antaq. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 3º Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida no inciso VI do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de 

penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária 

urgência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo 

infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência 

genérica ou específica.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
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Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual 

natureza. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com 

sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo ou 

culpa.  

Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 

sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  

§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de cada 

Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a 

gravidade da falta e a intensidade da sanção.  

§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de 

infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será 

imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular instaurado 

na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a autorização. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato.  

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 

superior a cinco anos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou 

permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou contratar com 

o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos 

anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou permissão 

objeto de caducidade no mesmo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-

3, de 4/9/2001) 

Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver reincidência no seu 

uso, dentro do período de 1 (um) ano, no transporte terrestre coletivo interestadual ou 

internacional de passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que não possua 

ato de outorga expedido pela ANTT.  

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta do veículo respondem 

conjunta ou isoladamente pela sanção de perdimento, conforme o caso. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 

CAPÍTULO VII 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT, pessoa jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao 

Ministério dos Transportes.  

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 5.494, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, a fim de retirar o caráter sigiloso de 
processo administrativo destinado a 
apuração de infrações e penalidades de 
competência da ANTT e da ANTAQ 
decorrentes do descumprimento dos deveres 
estabelecidos nos contratos de concessão, 
de permissão e de autorização. 

Autor: Deputado HUGO LEAL 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.494, de 2019, se propõe a alterar a Lei nº 

10.2331, de 2001, a fim de retirar o caráter sigiloso dos processos 

administrativos destinados à apuração de infrações e aplicação de penalidades 

no âmbito da ANTT e ANTAQ, decorrentes do descumprimento dos deveres 

contratuais nas concessões, permissões e autorizações outorgadas por essas 

agências2. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público - CTASP e Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em 

regime de tramitação ordinária. 

                                            
1
 Ementa: Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá 
outras providências. 

2
 Art. 12, I, Lei nº 10.233/2001. 
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2 
 

Em 31/8/2021, fui designado Relator do feito. 

Encerrado o prazo de 5 sessões para apresentação de 

emendas ao projeto (de 1º/9/2021 a 16/9/2021), nenhuma foi apresentada. 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público compete apreciar a proposição epigrafada quanto aos aspectos 

relacionados ao Direito Administrativo em geral, a teor do art. 32, XVIII, alínea 

“o”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

A parte dogmática do PL nº 5.494/2019 é seu art. 2º: 

Art. 2° O art. 78 - B da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de 
infrações e aplicação de penalidades será circunstanciado”. 
(NR) 

 

Embora o PL nº 5.494 seja de 2019, sua atualidade é 

percebida quando se constata que a atual redação do art. 78-B em comento foi 

alterada recentemente pela Medida Provisória nº 1.065, de 30 de agosto de 

2021, que dispõe sobre a exploração do serviço de transporte ferroviário. 

Antes, o caput do dispositivo terminava com a locução “e 

permanecerá em sigilo até decisão final”. A MP 1.065/2021 alterou a redação 

para “e permanecerá em sigilo até a notificação do infrator”. 

Releva anotar que a Justificação3 dessa MP nº 1.065/2021 não 

contém uma única linha explicando a razão de manter esse sigilo, ainda que 

parcial, dos processos administrativos para a apuração de infrações e 

aplicação de penalidades no âmbito da atividade fiscalizatória da ANTT e 

ANTAQ.  

Esse “silêncio eloquente”, longe de caracterizar mera 

negligência, parece-nos intencional, a fim de que não seja dado destaque para 

                                            
3
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Exm/Exm-MP-1065-21.pdf. Acesso em 
21/9/2021. 
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a postura inconstitucional que a MP pretende perenizar nessa seara do Direito 

Administrativo Sancionador. 

Uma pergunta vem à tona: qual é o interesse público na 

imposição de qualquer modalidade de sigilo aos referidos processos 

administrativos? Não vislumbramos nenhum. 

Cabe ao Congresso Nacional desfazer essa postura 

desarrazoada do Executivo, que nada tem de republicana, além de atentar 

contra os postulados da publicidade e moralidade administrativas (art. 37, 

caput, CF/88). 

E mesmo que a MP nº 1.065/2021 venha a perder eficácia, o 

sigilo continuará presente na redação do art. 78-B em exame. 

Não reputamos admissível o sigilo em vigor, porque além de 

vulnerar a Constituição, também entra em colisão com os novos ares trazidos 

pela Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que determina: 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão. 

 

Há um julgado lapidar do Supremo Tribunal Federal 

rechaçando, já em 1991, o ideário que permeia o art. 78-B da Lei nº 

10.233/2001, tanto em sua versão anterior quanto na atual: 

“(...) Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime de 

exceção instituído no Brasil em 1964 traduziram-se, dentre os 

vários atos de arbítrio puro que o caracterizaram, na concepção 

e formulação teórica de um sistema claramente inconvivente 

com a prática das liberdades públicas. Esse sistema, 

fortemente estimulado pelo "perigoso fascínio do absoluto", ao 

privilegiar e cultivar o sigilo, transformando-o em praxis 

governamental institucionalizada, frontalmente ofendeu o 

princípio democrático, pois, consoante adverte Norberto 

Bobbio, em lição magistral sobre o tema, não há, nos modelos 

políticos que consagram a democracia, espaço possível 

reservado ao mistério. O novo estatuto político brasileiro – 

que rejeita o poder que oculta e não tolera o poder que se 

oculta – consagrou a publicidade dos atos e das atividades 

*C
D2

15
07

87
08

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215078708200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

09
/2

02
1 

10
:2

0 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
54

94
/2

01
9

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5494-B/2019 

PRL 1 CTASP => PL 5494/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4 
 

estatais como valor constitucionalmente assegurado, 

disciplinando-o, com expressa ressalva para as situações de 

interesse público, entre os direitos e garantias fundamentais. 

(MI nº 284, Rel. p/ o ac. Min. Celso de Mello, j. 22-11-1991, P, 

DJ de 26-6-1992, com grifos nossos) 

Mais recentemente, por exemplo, o STF afastou o sigilo dos 

gastos feitos pelos Senadores na rubrica “verba indenizatória pelo exercício da 

atividade parlamentar: 4 

“Ato que indefere acesso a documentos relativos ao pagamento 

de verbas públicas. (...) A regra geral num Estado 

Republicano é a da total transparência no acesso a 

documentos públicos, sendo o sigilo a exceção. (...) As 

verbas indenizatórias para exercício da atividade parlamentar 

têm natureza pública, não havendo razões de segurança ou de 

intimidade que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso. 

(MS nº 28.178, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 4-3-2015, P, DJE 

de 8-5-2015, com grifos nossos) 

 

Desses posicionamentos da Corte Suprema deflui a 

importância da transparência dos atos estatais, como viabilizadora do 

escrutínio público. Trata-se, na feliz expressão do Ministro Celso de Mello, da 

“ruptura dos círculos de indevassabilidade das deliberações do poder”.5  

Na atmosfera inaugurada pela LAI, há uma década, não se 

tolera a imposição de qualquer sigilo que não esteja dentro das estritas balizas 

constitucionais (inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e § 2º do art. 

216 da Constituição Federal). 

O Constituinte de 88 foi bastante claro ao estabelecer, no art. 

5º da CF/88, o direito fundamental à informação, que ostenta a condição de 

cláusula pétrea: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

                                            
4
 Prevista no Ato da Comissão Diretora do Senado Federal nº 03/2003. 

5
 MS nº 31.923 MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 17-4-2013, dec. monocrática, DJE de 22-4-2013. 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

 

A ressalva feita no final desse inciso XXXIII não concede 

qualquer guarida ao art. 78-B da Lei nº 10.233/2001. Em que um processo 

administrativo sancionador, no âmbito da ANTT e ANTAQ, poderia sequer 

melindrar a “segurança da sociedade e do Estado”? 

Nessa linha de compreensão, e pelos argumentos expostos até 

aqui, entendemos que o Projeto de Lei nº 5.494, de 2019, veio em muito boa 

hora, e votamos pela sua APROVAÇÃO. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 5.494, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.494/2019, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Vicentinho  e  Luiz  Carlos  Motta  -
Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras,  Daniel Almeida,  Daniel Trzeciak,
Erika Kokay, Hélio Costa,  Jones Moura,  Leonardo Monteiro,  Mauro Nazif,  Rogério
Correia,  Alexis  Fonteyne,  Augusto  Coutinho,  Fernanda Melchionna,  Kim Kataguiri,
Lucas  Gonzalez,  Lucas  Vergilio,  Paulo  Vicente  Caleffi,  Pedro  Augusto  Bezerra,
Sanderson e Tiago Mitraud. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal TONINHO WANDSCHEER (PP/PR)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.494, DE 2019.

Altera  a Lei  nº 10.233,  de 5 de junho de
2001,  a  fim  de  retirar  o  caráter  sigiloso  de
processo administrativo destinado a apuração de
infrações e penalidades de competência da ANTT
e da ANTAQ decorrentes do descumprimento dos
deveres estabelecidos nos contratos de concessão,
de permissão e de autorização.

Autor: Deputado HUGO LEAL

Relator: Deputado TONINHO WANDSCHEER

I - RELATÓRIO

Chegou a esta comissão o projeto de lei em epígrafe, de autoria do

Deputado Hugo Leal, que objetiva alterar a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a fim

de retirar  o  caráter  sigiloso dos  processos  administrativos  destinados  a  apuração de

infrações  e  penalidades  de  competência  da  ANTT  e  da  ANTAQ  decorrentes  do

descumprimento dos deveres estabelecidos nos contratos de concessão, de permissão e

de autorização.

Justifica-se a proposição declarando-se ser:

Inadmissível  estabelecer  sigilo  em  processo  administrativo  para  a

apuração  de  infrações  e  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  dos  deveres  estabelecidos  nos  contratos  de

concessão, de permissão e de autorização. Deste modo, é imperioso

suprimir do art.  78-B da Lei  nº 10.233,  de 5 de junho de 2001,  a

expressão “permanecerá em sigilo até decisão final”.

Conforme despacho de tramitação, datado aos 16 de outubro de 2019,

mas não assinado, a matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público para análise de seu mérito, e a esta Comissão de Constituição e Justiça *C
D2
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e de Cidadania,  para se manifestar sobre os itens previstos no art.  54 do Regimento

interno desta Casa - constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva das comissões (art.

24,  II  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  -  RICD);  e  o  regime  de

tramitação é o ordinário, conforme preceitua o art. 151, III, do RICD.

Na comissão de mérito,  a de Trabalho, de Administração e Serviço

Público,  a  proposição foi  aprovada,  seguindo relatório e voto da lavra do Deputado

André Figueiredo.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  nesta

Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme  já  dissemos  anteriormente,  por  força  do  despacho  de

encaminhamento,  cabe  a  esta  comissão  manifestar-se  exclusivamente  no  tocante  as

questões de constitucionalidade, de juridicidade e de técnica legislativa da proposição

em tela.

Tendo  em  vista  os  específicos  aspectos  que  nos  são  pertinentes,

devemos dizer que, sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos restrições à

livre tramitação da matéria, vez que é da competência da União incentivar e legislar

sobre processo administrativo (Const. Fed., art. 37). Igualmente, o Congresso Nacional

é instância legítima para a apreciação de temas dessa natureza (Const. Fed., art.  48,

caput). Por fim, vale lembrar que a iniciativa da proposição também se coaduna com a

previsão constitucional (Const. Fed., art. 61).

Já  no  que  diz  respeito  à  juridicidade,  não  vemos  obstáculo  à

tramitação. Como bem como disse o deputado André Figueiredo, quando da análise do

mérito, citando julgado do Min. Celso de Mello:

 Consoante adverte Norberto Bobbio, em lição magistral sobre o tema,

não há, nos modelos políticos que consagram a democracia, espaço

possível reservado ao mistério. O novo estatuto político brasileiro – *C
D2

42
68

07
96

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Toninho Wandscheer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242680796900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

05
/2

02
4 

15
:4

3:
36

.9
03

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 5

49
4/

20
19

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5494-B/2019 

PRL 1 CCJC => PL 5494/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

que rejeita o poder que oculta e não tolera o poder que se oculta –

consagrou a publicidade dos atos e das atividades estatais como valor

constitucionalmente  assegurado,  disciplinando-o,  com  expressa

ressalva  para  as  situações  de  interesse  público,  entre  os  direitos  e

garantias fundamentais.

Mais recentemente,  por exemplo, o STF afastou o sigilo dos gastos

feitos  pelos  Senadores  na  rubrica  “verba  indenizatória  pelo  exercício  da  atividade

parlamentar:

Ato  que  indefere  acesso  a  documentos  relativos  ao  pagamento  de

verbas públicas. (...)  A regra geral num Estado Republicano é a da

total transparência no acesso a documentos públicos, sendo o sigilo a

exceção.  (...)  As  verbas  indenizatórias  para  exercício  da  atividade

parlamentar têm natureza pública, não havendo razões de segurança

ou de intimidade que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso.

(MS nº 28.178, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 4-3-2015, P, DJE de 8-

5-2015, com grifos nossos)

Mais  especificamente  com  relação  ao  tema  em  si  da  presente

proposição, temos a ADIN 5.371 cuja ementa é a seguinte:

Direito  constitucional  e  administrativo.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade.  Previsão  legal  de  sigilo  em  processos

administrativos.

1. Ação direta contra o art.78-B da Lei nº 10.233/2001, que estabelece

sigilo  em processos  administrativos  sancionadores  instaurados  pela

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e pela Agência

Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

2.  A  regra  no  Estado  democrático  de  Direito  inaugurado  pela

Constituição de 1988 é a publicidade dos atos estatais, sendo o sigilo

absolutamente excepcional. Somente em regimes ditatoriais pode ser

admitida  a  edição  ordinária  de  atos  secretos,  imunes  ao  controle

social.  O  regime  democrático  obriga  a  Administração  Pública  a

conferir  máxima  transparência  aos  seus  atos.  Essa  é  também uma

consequência direta de um conjunto de normas constitucionais,  tais

como o princípio republicano (art. 1º, CF/1988), o direito de acesso à
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informação detida por órgãos públicos (art. 5º, XXXIII, CF/1988) e o

princípio da publicidade (art. 37, caput e § 3º, II, CF/1988).

3. A Constituição ressalva a publicidade em apenas duas hipóteses: (i)

informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança do Estado e

da sociedade (art. 5º, XXXIII, parte final); e (ii) proteção à intimidade,

vida privada, honra e imagem das pessoas (arts. 5º, X e 37, § 3, II, CF/

1988).  Como  se  vê,  o  sigilo  só  pode  ser  decretado  em  situações

específicas,  com  forte  ônus  argumentativo  a  quem  deu  origem  à

restrição ao direito fundamental à informação, observado o princípio

da proporcionalidade.

4. A restrição contida no dispositivo legal impugnado não se amolda

às  exceções  legítimas  ao  acesso  à  informação  pública.  Não  se

vislumbra, em abstrato, nos processos administrativos instaurados pela

ANTT e pela  ANTAQ para  apuração de infrações ou aplicação de

penalidades,  nenhuma informação cujo  sigilo  seja  imprescindível  à

segurança  do  Estado e  da  sociedade  ou  que  configure  violação  ao

núcleo essencial dos direitos da personalidade.

5.  Procedência  do  pedido,  com  a  declaração  de

inconstitucionalidade do art. 78-B da Lei nº 10.233/2001.

6.  Fixação  da  seguinte  tese  de  julgamento:  “Os  processos

administrativos  sancionadores  instaurados  por  agências  reguladoras

contra  concessionárias  de  serviço  público  devem  obedecer  ao

princípio da publicidade durante toda a sua tramitação,  ressalvados

eventuais atos que se enquadrem nas hipóteses de sigilo previstas em

lei e na Constituição”.

Assim  sendo,  no  que  diz  respeito  à  juridicidade,  cremos  que  a

proposição  não  só  não  afronta  princípio  estabelecido  ou  observado  pelo  nosso

ordenamento jurídico, como até mesmo se coaduna com ele.

Por  conseguinte,  a  proposição  guarda  plena  pertinência  com  os

princípios e padrões normativos consagrados no direito brasileiro.

Quanto à técnica legislativa, não temos maiores restrições, à vista do

que dispõe o Lei Complementar no 95, de 1998 e suas alterações posteriores.
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Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica

legislativa do PL. 5.494, de 2019.

É como votamos.

Sala da Comissão, em        de maio de 2024.

Deputado TONINHO WANDSCHEER
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 5.494, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do Projeto de Lei nº 5.494/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Toninho Wandscheer.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Claudio Cajado e Capitão Alberto Neto - Vice-
Presidentes, Alencar Santana, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Átila Lira, Bia
Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Coronel Assis, Covatti Filho, Daiana
Santos, Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado Éder Mauro,
Delegado Fabio Costa, Delegado Marcelo Freitas, Domingos Neto, Dr. Jaziel,
Dr. Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Pessoa, Fernando
Rodolfo, Gisela Simona, Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, José Rocha,
Juarez Costa, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Luiz Philippe de
Orleans e Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Mauricio Marcon,
Mersinho Lucena, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Olival Marques, Orlando Silva,
Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pompeo de Mattos, Renildo
Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney
Leite, Zé Haroldo Cathedral, Zé Trovão, Adail Filho, Aureo Ribeiro, Cabo
Gilberto Silva, Capitão Augusto, Cleber Verde, Clodoaldo Magalhães, Coronel
Chrisóstomo, Coronel Fernanda, Danilo Forte, Delegado Paulo Bilynskyj,
Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio, Enfermeira Ana Paula, Erika
Hilton, Flávio Nogueira, Hildo Rocha, Hugo Leal, José Medeiros, Julia Zanatta,
Julio Cesar Ribeiro, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Leur Lomanto
Júnior, Luiz Gastão, Marcos Pereira, Moses Rodrigues, Nilto Tatto, Pedro *C
D2
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i http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/SL_623.pdf  
                                                      

Lupion, Reginaldo Lopes, Rodrigo Rollemberg, Rosangela Moro, Sargento
Portugal, Silvia Cristina, Soraya Santos, Tabata Amaral e Toninho
Wandscheer.

Sala da Comissão, em .08 de outubro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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